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PROIETO DE LEI COMPTEMENTAR Ne 002/2026

Cârnara Municipal de Cafelândia

PROTOCOLOmP O

Recebido em lg tOl rbz6

Revoga a LeÍ Complementar ns LL5{2O27, de
27 de abril de 1OZL, que autoriza o Poder
Executivo Municipal a conceder o direito real
de uso de terrenos à empresa Nasashop
Comércio de Utilidades Domésticas Ltda.,
autoriza a retomada dos imóveis ao
patrimônío público municipal e dá outras
providências.

Horário:

Síva

TAíS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA, Prefeita do Município de
Cafelândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei,
apresenta o seguinte projeto de Lei para apreciação.

Art. le Fica revogada integralmente a Lei Complementar ne LL5l2Q2t, de 27 de
abríl de ?OZL, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder o direito real de uso de
terrenos à empresa Nasashop Comércio de Utilidades Domésticas Ltda., referentes aos
Lotes ne L2 e L4 da Quadra "C" , com área de 590,00 m2 cada.

Art. 2e Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a retomada dos
imóveis descritos no artigo anterior ao patrimônio público municipal, para fins de
regularização administrativa e posterior destinação conforme o interesse público.

Art. 3e A revogação da Lei e a retomada dos imóveis decorrem da necessidade de
adequação do projeto empresarial apresentado, tendo em vista que a implantação do
empreendimento depende da unificação dos lotes, condição nâo prevista na concessão
oríginária, bem como do fato de que os Lotes ne 12 e 14 não são contíguos, estando
separados pelo Lote ns 13, o que ínviabilíza a execução do projeto conforme proposto.

Art. 4s Fica o Poder Executivo autorizado a adotar as medidas administrativas
necessárias à formalização de nova concessão de direito real de uso, observando a

viabilidade técnica, urbanística e o interesse público.

Art. 5e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA, aos 17 (seis) dias do mês de março de
dois mile vinte e seis (20261

TAÍS FERNANDA

Prefeita

ERI SANTANA
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Excelentíssimo Presidente.
Nobres Vereadores e Vereadora.

O presente Projeto de Leí Complementar tem por objetivo revogar a Lei

Complementar ne 7t5/2O2L, de 27 de abríl de 2027, que autorizou o Poder Executivo
Municipal a conceder o direíto real de uso de terrenos à empresa Nasashop Comércio de
Utilidades Domésticas Ltda.

A medida se faz necessária em razão da ínviabilidade de ímplantação do
empreendimento nos moldes originalmente previstos, tendo em vista que o projeto
apresentado depende da utilízação conjunta e unificada dos Lotes ne 12 e 14 da Quadra"C".

Entretanto, além de tal condição não estar prevista na concessão originária,
verifica-se que os referidos lotes não são contíguos, estando separados pelo Lote ne 13, o
que inviabiliza tecnicamente a execução do empreendimento conforme proposto.

Conforme consta na Ata da 2e Reunião da Comissão Especial de Acompanhamento
do Desenvolvimento de Cafelândia - CEAD, realizada em 04 de março de 2026, restou
evidenciada a viabilidade do empreendimento, desde que promovida a devida adequação
jurídica e urbanística da área.

Dessa forma, a revogação da referida Lei, seguida da retomada dos imóveis ao
patrímônio público municipal, constitui medida necessária para possibilitar a formalização
de uma nova concessão adequada às exigências técnicas do projeto e ao interesse público.

A presente inicíativa observa os princípios da legalidade, eficiência, planejamento e

supremacia do interesse público, contribuindo para o desenvolvimento econômico do
Município.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para a aprovação
do presente Projeto de Lei Complementar.

Atenciosamente,

Taís Fernanda Santana

Prefeita

Justificativa
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ATA oA 2a REUNIÃo DA coMIsSÂO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO DO
DESENvoLvtMENTo eu clreuÂNorA - cEAD, REALIZADA EM 04 DE MARço DE 2026

ATA DA SEGUNDI ReUNIÃO DO CEAD

colulssÃo ESPECIAL DE ACoMPANHidMENTo Do DESENVOLVIMENTO EM CAFELANOIA

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, às th00, nas dependéncías da
Prefeitura Municipal de Cafelândia, reuniu-se a Comissão Especial de Acompanhamento do
Desenvolvimento - CEAD, órgão instrtuído pela Lei no 3.534/2015. com a íinalidade de analisar e
acompanhar as concessÕes de incentivos do Programa de Desenvolvimento lndustrial e Comercial de
Cafelândia - PRODEINCO.

A presente reunião leve como obletivo discutrr os assuntos conslantes em paula, deliberar sobre
solicitaçoes e relatórios encaminhados, bem como avaliar processos administrativos e emitir pareceres
necessários ao regular funcionamento do programa e ao cumprimento da legislação vigente.

1. PARTICIPANTES

Estiveram presentes:

Representantes do Executivo:
a) Marcos Felipe de Oliveira;
b) Lucas VidalBento:

Representante do Legislativo:
a) Marcos Processo Oller (ausente):

Representante patronal do segmento comercial
a) Fábio Spagnuolo Caldeira:

Representante patronal do segmento de prestação de serviços:
a) Fabrício Dametlo;

Representant€ patronal do segmento industrial:
a) Maria Lucia Ferreira da Silva:

Representante de empreendimento da economia solidária:
a) Ademir Brochato Junior. r
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Assinaturas:

Marcos Felipe de Oliveira - Representante do

Lucas Vidal Bento - Representante do Executivo

Marcos Processo Oller - Representante do Legislativo

Fábio Spagnuolo Caldeira * Representante Patronal

Fabrício Dametto - Representante Patronal (Serviços)

Maria Lucia Ferreira da Srlva - Representante Patronal (lndustrialj

Ademir Brochato Junior - Representante da Econornia

I
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LEI COMPLEMENTAR N." OOI I5/2O2I.TFMCS.. 27 DE ABRIL DE 2A2I.

Autoriza o I'otlcr Erecutiro i\Iunicipal a concetlcr o

tlireito real rlc uso de terrenos à empresa \-AS.{SHOP
('OI\TERCI0 DE I. TILID,{DES DOI\IESTI(,.{S

LTDA.-.-..

FA('o S.{BER.et E /\ cÀNI..\R,r Ntt \t('n,.{L DL c'..\r}-.1.Ât»l,r

DF.CRf TA E Etr PRO\lL LG0 .\ SI:C;t'lN I L t_t:t:

Art. l"- l;ica tl Ptxler Llsccutilo lvlunicipal autorizado a realizar a conccssào de

clireito re;.rl de uso. à cnrprc'sa NASASHOP COI.IERCIO DE tiTILIDADES
DOI\IESTIC'AS LTDA. de lcrrcnos situar.los no pcrínrctÍo ur§rr.') do nrunicípio cte

Catêlándia. relatiro aos Lotes 12 e t{ da Quadra C". com as sesuintes nrc{ir1as c

conliontaçties: I'nr lotc dc- terrr'no urbano. de Í'orrnato reuular. senr qualquer bcnll'itçria.

situado ncsta cidade. distrito tlc paz- município e comarca dc CalLlânclia- Estatlo r.lc' 56ç

Paulo. no l.()tearnl'nto denominatlo ..Distrito lndustrial polo pet- itjcrrtiÍlcaclo comtl

scntlo tl "Lote l2 da Qua«lra ('". c(rnr as seuuirrtr's nrctlitlas c cÕnli()ntoçôes: cle qucnr

da rtta olha para () tr-rrL.nô. pcla liente nrcde l0.tx) ntelr()s conliontando con.t a Ârcnida
l)erdizes. p«rr igual mctragen't nos Íundtts conliontand() c()rn o t.otc 06. pelo laclo

csquerdo nrcds 19.50 nrelnrs confiorttando conl o Lote I3 deste dcsmenrbranlcnlo. por

iguul rtretragcnt do ludo direitt-r conlitlntando com o Lotc I I destc tlcsnrenthra,.tr.,to.

Iotalizando ttttta ár.'a de 590.00 m!. lnscrito e catlastrackr na Prclcitura \.lunicip.l clc

('ulelâncliasobtt"+15870.95.-1.0-105.01 c unr lorr'de tcrrr'n() urhano. clc lirrnrato regular.

x'nt qualquc-r henlbitoria. situado nesta cidade. tlistritt'r de paz. municípip e contarca cle

('aÍblândia. I:sta«lo cle Sào Paulo. no Lotcatnento rjenominado ..Distrito Industrial poto

Pet" idcntilicado c(\n'l() scndo o "Lote l{ rta Qua{ra ('rt. c()pt as seuuintcs rnedidas c

conli'otttaçries: ds qucln da rua tllha para () tL'rrcno. t)r.,ll lir,nte nrcr.lc 20.00 ntetros
conliontando cotn a.'\rcnida Perdizcs. por igual mctragcm ntrs llntlos c6nligntand6
c(!m (r l-otc 0'1. pclo [xç1,1 L'squerd() nrr-de ]9-5(-] mrrros conÍiontando col.rl o Ltrte l5 rleste

desnrcttlhramento- por igual rnetraucln do lado dircito conliontand() cont 6 Lote l-j clestc

r'lusntcnrhralllr-'lllrl. lotalizando unrir área tlc 590,00 ml. Inscritp c cittlastraclo rrtr

I)rclbitura \lunicipal r.lc ('alclândia soh n.'-115870.95.j.0-i+5.01. rro t)isrriro tnrJusrrial
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PartÍgralo ünico - A concessão autorizada p«rr esta [.ci Conrplenrerrtar dcrerá

st'r tirrntalizada por contrato dc conccssâo rcvalidado a cada 0-í 1.1n.,r1 anos. aptis

avaliaçào técnica sohre seu cumprimento. pela ('onrisslio l-.special dc. ,.\conrpanhamento

do [)esc'nrolrintentrr cle ('alclânrlia - C[.,\D. t]cr-r'rtdo o hcrrellciado lrelo inccntiro

inlitrntar os scrruintcs dados atr Pcrdcr llxccutivo. rllL'sn1o que ()s valorr,'s se.iam nultls:

a) núnrç'nr de enrpregados no último qr.rinquênio:

hl valor dos itnpostos rc'colhidos. tliscrintinadamcnte. por tipo dc irnpostrr.

relativo ao últinro quinquênio:

c) ralor dc inr.estintento com a instalaçào ampliaçào dc' r.dit'icaçõcs e

aquisição de equipanrentos. quando lirr o cast'r.

Art. 5"- Â ('ONCESSIONARIA obriga-se a restituir ct intórel concedidr,r. conr

as benltitorias ltele incorporadas. indcpendenle de quaisqut'r indr-'niz.açties- no térnrirrrr

do praz() pre\ isto no artigo .1" desta l-ei Complc.nrenlar.

Purúgrulit L'nit'o - O imtirel será rerertido arr \lunicípio. scnr direito à intlenizaçào

pr"'las nrelhorias cxistentes. quantkr sc compr()\ar a ocitrsidade nas suas instalações pelo

pr'ríodo clc unr ano aptis a irnplantaçào do prtr.ieto.

Art. 6" - ..\ CONCF-SSIO\,\RIA. a partir da assinatura do contrato dL- concessâo.

assumc- as sL'guintr's obrigaçties perantc o lvlunicípio:

l. rr-'sponsahiliz-ar-sc legal e tinancr.'iramenlc por totkrs os conrpronrissos

quc vier a assumir no clesempc'nho tle suas atir idades e aquelas

dccorrentc's da utilizaçào do int(rrcl. inclusire lmposto Predial Tc'rritorial

Lirtrano - IPTti e contribuiçào de melhoria rcL:rente a guias. sarjetas.

pavimentaçâo astãltica e galerias:

l. nào permitir a L'\'oluçâo. por açâo dirç"ta ou por ontissào. dL. cventos quc

culminem cont a inscriçào de sr'u n()me na divida ativa nrunicipal:

-1. iniciar as trhras de calçame.nltr do terrcno no prazo dc 90 (no\enla) diüs

contados da dirta <Ie assinatura do contrato de conccssão:

-t. iniciar as ohras de cercarilcnLo dtr tL'rren() no praz-() dc'ltlO (cento e

t'litr'nta) dias contar.krs da data dc assinatura r.lo contmto dc conccssiio:

5. conclttir as obras do inrtirel oh.icttr da concessâo e instalaçiio de srras

operaçtics no praz() dc 03 (três) anos conlados da data dc assinaturir do

contralo tle concessão:
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Art. 10" - As despr-'sas dccorrentr-s da aplicaçào desta Lei Conrplenlcntar

ctrrreràrr por c()nra de r erbas prriprias do trrçi1111ç"6ro enr r igtlr.

Art. I l" - l:stit Lci C'orrtplc'tlletttâr cntra r:nr \ iuor lla tlata dc sua publicaçiio.

.trt. 12" - Rcrosütlt-sc as disptlsiçôcs cnl crrntráritt.

PREFEITI'RA \lt'\ICIPAL DE ('AFELÂfOl..r. Aos rint'c scre tlTl tlias

do nrt's cle ahril. rle dois nril c r intc c um {l0l I ).-

r..ris Ft.R\AltsDA uÂtNIo\t co\TtERt sANTANA

Prcli.ira \Iunicipal

ITEGISTRADA E I'T]TIt-I( {,D,\ \A
FOR}I.{ DA LEI D.\TA ST'PRA

;ILESSANDRA ANDRÂI)E }It.:LLER DOS S.{NTO§
(.H EFIi DI- ST"('RETARIA
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Lote 13 deste desmembramento, totalizando uma área de 59O'OO fiz'

Inscrito e cadastrado na prefeitura Municipal de Cafelândia sob rI"

415870.95.3.0345.01, no Distrito Industrial Polo Pet' registrado junto ao

OÍicial de Registro de Imoveis da Comarca de Cafelândia - SP' área Gleba B

remanescente da

confrontaçoes:

I - identiÍicado como sendo o íLote 12 da Quadra C', com aS seguintes

medidas e confrontaçôes: de quem da rua olha para o terreno, pela frente

mede 2o,oo metros confrontando com a Avenida Perdizes, por igual

metragem nos fundos confrontando com o Lote O6, pelo lado esquerdo mede

29,50 metros confrontando com o Lote 13 deste desmembrament'o' por igual

metragem do lado direito confrontando com o Lote 11 deste

desmembramento, totalizando uma área de §9oroom2.

II - identihcado como sendo o 'Lote 14 d8 Quadra c', Com as seguintes

medidas e confrontaçÕes: de quem da rua olha para o terreno, pela frente

mede 20,00 metros confrontando com a Avenida Perdizes, por igual

metragem nos fundos confrontando com o Lote O4, pelo lado esquerdo mede

29,5O metros confrontando com o Lote 15 deste desmembramento' por igual

metragem do lado direito confrontando com o Lote 13 deste

desmembramento, totalizando uma área de 59OrOOm2'

AÍt. 2o A minuta do contrato da presente concessão, anexa, faz parte

integrante desta Lei Complementar.

Art. 3o C) imór,el objeto da presente concessão será de uso exclusivo da

CONCESSIONARIA para instalaçào da sede da empresa I{ASÂSHOP

COMERCIO DE UTILIDADES DOIUÉSTICAS LTDA, CSPCCiAIiZAdA NO

comércio varejista especializado de peÇas e acessorios parâ aparelhgs

eletroeletrônicos para uso domestico, exceto informática e CgmunicaÇâo'

parágrafo Único. A empresa beneficiada não pode transferir para terceiro o

imovel concedido e nem mudar a finalidade de seu uso, a não ser que haja'

em ambos os casos, autorizaçáo formal do Executivo'

matrícula 14.435, contendo as seguintes medidas e

2Autografo n'' 2925i 2021
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náo permitir a evoluçâo, por açâo direta ou por omissáo' de

eventos que culminem com a inscrição de seu nome na dívida

ativa municiPal;

iniciar as obras de calçamento do terreno no prazo de 90

(noventa) dias contados da data de assinatura do contrato de

concessão;

iniciar as obras de cercamento do terreno no prazo de 180

(cento e oitenta) dias contados da data de assinatura do

contrato de concessâo;

concluir as obras do imovel objeto da concessào e instalaçào de

suas operaçÕes no pra?Ã de 02 (dois) anos contados da data de

assinatura do contrato de concessão;

atender as diretrizes do projeto técnico para construçào

aprovado pela Prefeitura;

assegurar que suas atividades não venham a trazer incÔmodos

ambientais, providenciando as licenças necessárias junto aos

órgàos encarregados do assunto' cumprindo a legislaçâo

pertinente, especialmente as de proteção ao meio ambiente'

Íicando obrigada ao tratâmento dos resÍduos industriais;

licenciar em Cafelândia os veiculos automotores de Sua

propriedade e/ou utilizados na pela empresa na unidade deste

Município;

9. emitir em Cafelândia as notas fiscais de vendas e serviços

realizados pela Unidade citada;

lO.instalar placa padronizada em local visível no imóvel, para

idenriÍicar obras com apoio do Município, contendo as seguintes

informaçÕes: Objeto, Tamanho da área, Área construida, período

da obra com data de inicio e PÍaao-

AÍt. 7o Enquanto durar a concessâo autorizada por esta Lei Complementar'

a COIÍCESSION/iRIA fica proibida de alugar, ceder ou alienar os predios ou

terrenos cedidos a[ravés da Lei n" 3'534/2015 - LOC'

l

(r

7

Ít

-lAutogrcdo n" 2925/ 2021
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\II\t T..\ D11 ( ()\TR.-\1o

('onlrato ds conccssào.le dirc.ito rcal dc uso uratuitrr. que lirnranr a l)rcleitura lrlrrnicipal

de ('alç'lárrclia c a cnrprcsa NASASHOP COI!ER('lO tlE I-'f-lLIl)ADES

DOITESTICAS LTDA. objeto da t.ei Complementar n''. dc _ de _
tlc 201l.

Pc'lo prcscntc instrumcnto de cotltrato tle ctrnccssàt'r de dircito rcal tle uso gratuito. que

lazcnr as parres. tlc um lado o llt'lslcÍPlo DE c'.{FEL.iNDrA. ESTADO DE sÂo
PAt L(), pcss()it iurídica rlc tlireito ptiblico irltcrno. conr sedc .,\dministratira enr

('al'clândia. no,-\\cnida.lacob Zucclri. n'' l(X). Parte Alta. inscrittr no CNP.I'lr.llj sob n"

'16.186.37-i'(XX)l-q9- rlr'ste ato rcpresentado pelo Preleito \lunicipal. St-nlrora TAIS

FERNAIiDA IlAtltO§l CO\TIERI SA\TÀIA . hrasilcira. pnrli.ssora

tunivcrsitiiria. punador do R(i n' -il.l79.l+-+-7 - SSP SP c inscriro no ['PF,'\1F soh n-

l9-1. l-só.7tltl-79. rcsidc'ntc' c dotniciliaclo ncstc \lunicipio. dorsl;1r't,. dcnonrinarlrr

('O\('El)f.\Tf-. c de outro lado a enrprcsa §,\S.{SH()P (:OftER('tO DE

ITTILIDADES DOIIESTICÂS LTDA. ('NP.l ll.gq9.70-i (XX)l-05. ct'rnt cndcrcço na

l{ua l}cnittr Stttcltes. n" 5-il. ('alilàntlia'SP. ncstc' ilt() rcprcscntrelr pcla proprictária

Lucineia Gcrmano Bigarani. hrasileira. casatla. enrpresaria- portadora do Il(i n"

16,7(r.3.517-i. inscrita no C'[)Í" \lt' soh n" ]l(1,-l-{l.5llt-67. rcsitienrr.. c donriciliirdo na

l{tta l}ertito Sunc}rcs- n" -i-§-1. ('at'elândia Sl). tltrravrntc dcnonrinaclo sinrplcsnlcntc

CONCESSt0\-ÁRl-{. tinr ctttrc si.iusto c contr:rlüdo (r prcsetrtc c()lltrat(). nos tcrnros tla

l.ci ('ornplenlclrtilr n", ___-_. dr-" _ dc dc ltt_ - cuius cláusulas e contliçrics

a scuttir dr.-scritus. c(rtltprr)tllütcnl-se n.rutuurnr:nlc a respeitar r' cLllnprir:

CLÁT:SI'LÂ PRI\IEIRA:
() prcsentc c('rtrtri'tt(] tenl p()r oh.ieto I ctrlrecssilo r.J.' direitt) rclrl de ust-l ii cntprcsn

\ASASHOP COIIERCIO DE L'TILIDAI)ES DOltESTlCÂS LTDA. de tcrrcrros

situa.los n() pcrímctro urhanotkr ntunicrPio de ('ulclindia. relatir() âos Lotcs: t.ott' ll da

(Juadrlr (' conlrotttflttdo c(u1l a.'\renida Pertlizes. conr árca rlc 590.(X) nr: c lolc l-l dar

Quadra C'conÍiontatldocr)nl a.\renida Pertlizcs conr árca tle 5()0.(lí)nrl. no I)istriro

Industrial ['oltr l]ct- t'cuislrado iunt() ar) Otlcial de Registro de lrrrór'r,-is da ('onrarcil dc-

('alelâlrdia - Sí). área (ileha B rentancscL'rltc dil nralricula l-1.1i5. conlend() ils ricÍluintcs

rnc'd idas e c('ul ll'()ntaçôes :
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â) número de enrpregados no últirrro quinquênio:

Lr) r'alor dos irnpostos recolhidos. discrinrinarlanrcntc. por tipo th.. inrposto.

relatirtr ao úhimo quinquênio:

c) ralor de investitttento cr)nl a instalação ' anrpliaçâo dc edilicaçôcs e

aquisiçào dc equipamcnlos. quando li-rr o caso.

cLAt'§t:LÂ QLiARTA:

No casode harcr intetcsse dc'anrbas as part€s. apos dccorrido tr pra;to rle 03 ltrr-is; antrs

da data de assinattrra do contrat()- o im(rvel ob-ieto da prescntc cernccssão podcrá ser

doado à Concessionária. oberlecidos os tcrmos drr inciso tll tlo aniso 17. da Lr'i n"

i.5i-+'l()l 5.

c"LÁust'LA Qt:t\-TA:
A ('ON('l:SSl()\ÁRL\ tthriga-se a rcstituir o irrrór'el conceditlo. cont ils br.'rrf-eitrrrias

nelc incorporadas. inclependente de quaisqucr indenizaçtics. r1r) tcnnin() do prazo prer istrr

na Cláusula -1" deste ('trntratt'r.

Parágrdo Único: C) inrtirc'l será revenitlo ao \íunicipio. senr direiro à inclenizaçào pclas

ntclhorias e\islc'tlles. quattdo se compr()\'ar a trciosidade na-s strls insltlaçircs pclo

pcritrdo tlc uur tno aptis a inrplantaçâo tltr proicto.

CLÁT;§UL.{ SEXT.{:

A CONCESSION.\RI.{. a partir rla assinatura rJo contratt: rlt-' concessâo. assumc as

seguintcs obrigaçôes perante o \lunicipio:

l. rcsponsahilizur-se lcgal e linancciramsntc por totlos os conrpromissos

que \ icr a assutnir tl(r dcsempenho dc suas atividadcs L' aquelas

dccorrcltt,-'s «la utilizaçào do imixel. inclusire lnrJxrsto Predial t'crrirorial

['rhano - lPlLi r,'contribuiÇào 6.' mclhoria rcterente a guias. saricras.

par inrentaçào a-sliiltica e galerias:

I' nào pernritir u cr-oluçâo. fmr açào diruta ou por onrissào. de crentos que

culmincnt c(),n a inscriçào tlr,'sc'u nome na dír'ida atira municipal:

i. iniciar as obras de calçantento do teÍrÊnr) no prazo tjc 90 (norenla) tlias

contados tla clata de assinatura do contralo dc cttrrccssãtr:



Prefeitura Municipal de Gafelândia

clÁtrst r-A NoNA:

Fica eleito o tirro da C'omarca de C'alblândia-SP. para dirirnir quaisqucr dúr idas oriundas

i1r presente conlrato. com reltúncia csprcssa dr.' qualquer r)ulro- por ntais privilegiado

que se.ia.

Parágrofit irttico: fim caso dc qualquer pendência l'undatla ncste instrul'ncnt(). d panc

quc tirr.iulgada rencida. ticarii ctrnr ()s sncargos du demarrda. inclusi\c ()s lrtrrrorários

adr tlcatíc ios da parte vcncedr)ra.

l... por L'stârcnt itssitt: -ittstos c c()ntratados. lirntanl r) preseltte L-()nlrat(). enr riuas r ias de

igual teor c lonna e para o ntesntr) lim. na presença dr' duas (cstcrnunhas.

C'a 1,"'lirndia. _ tlr.' dc l(ll I

TAIS FER\A}-I)A }IAI}IONI COI{TIERI SA\TANA
PrclL,ita rlc CaIr-'lii»tlia §1,

('( )\('Il)t:\ I t,

\ASÂSH(}P ('ONIEIT('IO I)E I.-TILIDAT'ES IX)IIESI'I('AS LTDA.
Lucinéia (iermano Bigarani

('O\('l-SSI()\ \RI.\

TS:§1'E}il. \H.{s:
{ll - .,\l-LSS,\\DR.\ .\\DR.\l)l:
\lt rl-t-l:ll tX)S S.\\TOS
R(i: n" l7'850'5{)8-()

ol K.\ It..\ t{L(it\.,\ tt.\\1.\t il()
l{( i: n' ll{.li(lír.718-6
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PARECER TURÍOTCO

I
Câmara Municipal de Cafelândia - SP

Parecer n" 04312026

Projeto de Lei Complementar no 00212026

Autoria: Poder Executivo

Ementa do projeto de lei: "revoga a Lei Complementar n" 115, de27 de abril de 2021, que autoriza o

Poder Executivo Municipal a conceder o direito real de uso de terrenos à empresa Nasashop Comércio

de Utilidades Domésticas Ltda., autoriza a retomada dos imóveis ao patrimônio público municipal e dá

outras providências. ".

Ementa deste parecer jurídico:

Direito constitucional e adminisn'ativo. Projeto de lei complementar. Revogação de concessão de

direito real de uso e retomada de bens públicos. Competência municipal para legislar sobre interesse

local (CF/88, art. 30, I). Regimejurídico de bens públicos. Iniciativa do Chefe do Executivo. Adequação

do instrumento legislativo à Lei Orgânica Municipal. Ausàrcia de vício formal ou material.

Cornpatibilidade com o direito à moradia e com a função social da propriedade- Constitucionalidade e

legalidade reconhecidas.

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de parecer juríüco aceÍca do Projeto de Lei

Complementar n" 00212026, de iniciativa da Prefeita Municipal, que promove a revogação de lei

complementar anterior que autorizou a concessão de direito real de uso de determinados imóveis

públicos à empresa privada, bem como autoriza a retomada desses bens ao patrimônio municipal e

possibilita futura destinação conforme o interesse público.

ANÁLISE JURÍDICA

O projeto de lei complementar em exame é formal e materialmente

constitucional, não havendo óbicesjurídicos ao seu regular prosseguimento. O critério decisivo repousa

na conjugação entre a competência municipal para dispor sobre bens públicos e a legitimidade do

Executivo para promover sua gestão normativa, dentro dos limites constitucionais e legais.

Inicialmente, quanto ao formato legislativo adotado, observa-se que a

matéria versa sobre regime jurídico de bens públicos municipais, especialmente concessão e retomada

\
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I
de direito real de uso. Trata-se de tema que, por sua natureza estrutural e por envolver disciplina de

utilização e destinação de patrimônio público, pode ser legitimamente veiculado por meio de lei

complementar, sobretudo quando assim exigido pela Lei Orgânica Municipal (vide inciso XI do art. 66).

No tocante à competência legislativa, a Constituição Federal atribui aos

Municípios competência para legislar sobre assuntos de interesse local, nos termos do art. 30, inciso I,

bem como para administrar seus bens. A disciplina sobre concessão de direito real de uso, sua revogação

e eventual retomada ao patrimônio público insere-se claramente no âmbito da gestão patrimonial

municipal, constituindo típico interesse local.

A doutrina contemporânea é finne nesse sentido. Maria Sylvia Zanella

Di Pietro leciona que os bens públicos submetem-se a regime jurídico especial, no qual se destaca a

supremacia do interesse público e a possibilidade de o Poder Público alterar unilateralmente a destinação

dos bens quando necessário à satisfação do interesse coletivo (Direito Administrativo, 36" ed., Forense,

2023).

Essa diretriz revela-se diretamente aplicável ao caso concreto, na

medida em que a retomada dos imóveis decorre de inviabilidade fática do projeto originalmente

autorizado, o quejustifica a reavaliação da destinação do bem público.

Quanto à iniciativa legislativa, o projeto foi apresentado pela Chefe do

Poder Executivo, o que se mostra adequado. A gestão de bens públicos, especialmente quando envolve

concessão de uso, retomada e definição de destinação administrativa, insere-se no âmbito da função

administrativa típica do Executivo, atraindo sua iniciativa privativa ou, ao menos, preferencial.

Superados os aspectos formais, passa-se ao exÍlme material da

proposição. No plano constitucional, a medida se alinha aos princípios da administração pública (art.37

da CF/88), notadamente a legalidade, a eficiência e a supremacia do interesse público. A revogação da

concessão anterior e a retomada dos bens visam corrigir uma situação fática que impede o adequado

aproveitamento do patrimônio público, o que revela atuação administrativa racional e orientada ao

interesse coletivo.

A doutrina constitucional contemporânea enfaÍiza a dimensão objetiva

dos direitos fundamentais, impondo ao Estado o dever de proteção e promoção de condições materiais

para sua concretização. Nesse sentido, Luís Roberto Barroso destaca a função promocional do Estado

na efetivação de direitos sociais (Curso de Direito Constitucional Contemporâneo, Saraiva,2022).

\,^'/{)



cÂmanA MUNTcTPAL DE cAFerÂruorR
cNPJ 49.890.1481000í -38

Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Cafe!ândia - SP
Fone/Fax (0xxí4) 3554-í í í9

Em síntese, esta Procuradoria Jurídica não verifica violação a nonnas

constitucionais ou infraconstitucionais no presente processo legislativo. Ao contrário, o projeto

concretiza princípios estruturantes do direito público, especialmente a supremacia do interesse

público, a função social da propriedade e a eficiência administrativa.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, salvo melhor juizo, esta Procuradoria Jurídica

verifica a constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei em apreço, motivo pelo qual opina pela sua

regular tramitação, obedecendo-se aos pressupostos legais e regimentais.

Por fim, destaca-se que o objetivo do presente parecer jurídico é

demonstrar o estado da arte do tema no ordenamento jurídico, cabendo soberanamente ao Plenário da

Câmara Municipal decidir o que melhor convém ao interesse público.

Logo, a emissão deste parecer tem caráter meramente opinativo, ou

seja, não vincula os vereadores à sua motivação ou conclusões.

Câmara Municipal de
FABIO

Cafelândia, 06 de abril de 2026.

WENDEL DE
SOUZA SILVA

f'ábio Wendel de Souza Silva
Procurador Jurídico
OAB/SP N', 471.322
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